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CERTIFICADO SANITÁRIO PARA EXPORTAÇÃO DE AVES QUE NÃO AS DE CAPOEIRA (EXCETO POMBOS) 
DE PORTUGAL PARA CABO VERDE 

 
 

 
 I – ORIGEM DAS AVES  

 

Nome e endereço do expedidor:  
 

 

Nome da exploração:  
 

 
Número de Identificação/registo da exploração:  

 
 

Número de Certificado CITES:  
 

 

Data de partida: 

 
 

 
 II – DESTINO DAS AVES 

 

Nome e endereço de destinatário:  
 

 
 

Meio de transporte:  

 
 

III – IDENTIFICAÇÃO DAS AVES 

 

 

IV – INFORMAÇÕES SANITÁRIAS 
 

O abaixo assinado, Veterinário Oficial, certifica que as aves acima indicadas: 
 

Provêm de explorações autorizadas a comercializar e a exportar pela autoridade Veterinária do país 
de origem.  

 

Provêm de explorações e regiões reconhecidas indemnes de clamidiose aviária, bronquite infeciosa 
aviária, laringotraqueíte infecciosa aviária, influenza aviária, micoplasmose aviária (M. 

gallisepticum), varíola, tuberculose aviária, doença de Gumboro, bursite infeciosa. 
 

Espécie Tipo Sexo Quantidade 
Identificação  

(obrigatório chip ou anilha) 
Espécie (nome 

científico) 
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Foram colocadas em isolamento durante os 10 dias que precederam a exportação sob supervisão 
veterinária e: 

 
- Submetidas a um teste para deteção do antigénio ou de genoma do H5N1 de H7N1, tal como 

estabelecido no Manual de Testes de Diagnóstico e Vacinas para Animais Terrestres, efetuado numa 

amostra colhida após o terceiro dia de isolamento (anexa-se o resultado do teste emitido pelo 
laboratório oficial/credenciado). 

 
- Foram tratadas contra a clamidiose aviária com clortetraciclina. 

 
Não apresentam nenhum sintoma clínico de clamidiose aviária, bronquite infecciosa, 

laringotraqueíte infecciosa aviária, influenza aviária, micoplasmose aviária, varíola aviária, 

tuberculose aviária, doença de Gumboro, bursite infeciosa, doenças parasitárias e ectoparasitas no 
dia de embarque. 

 
 

Foram expedidas em contentores novos ou convenientemente desinfetados.  

 
 

Este certificado é válido por 10 dias. 
 

 
 

 

NOTAS: 
Este Certificado sanitário só é válido quando acompanhado do certificado CITES em anexo emitido pela 

autoridade competente (Instituto de Conservação da Natureza e Florestas – ICNF). 

 
Esta certificação não incluiu Pombos de Criação e Lazer com ou sem caráter comercial. Para mais 
indicações, contactar as DSAVR/RA.  


